
 
 

 

Resolução nº 401 de 27/03/2017 
 

 
O Conselho Estadual de Assistência Social –CEAS/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em Assembleia Ordinária do 

CEAS, realizada no dia 27 de março de 2017,  

 

Resolve:  

 

1) Aprova a Resolução CIB/PE Nº 007 de 01 de dezembro de 2016; Pactua implementação 

do PAIF/CRAS, por meio do Sistema de Transferência Fundo a Fundo, no município de 

Jaboatão dos Guararapes. 

 

2) Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

3) Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 
Recife, 13 de março de 2017.  

 

 

Marcos Mucarbel Junior  

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

 Social de Pernambuco - CEAS 

 


